
 

Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente  

Instituído pela Lei 24/91 de 28 de maio de 1991 

Rua Joinville, 2109 – São Pedro – São José dos Pinhais - Paraná 

Contato: (41) 3381-5978 

cmdca@sjp.pr.gov.br 

 

Página 1 de 3 

 

Ata da 360ª Reunião Ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 1 

Adolescente de São José dos Pinhais – CMDCA/SJP, realizada em 06 de setembro de 2 

2022, em formato online pelo Google Meet, com início previsto para as 13h30min, para 3 

deliberar sobre a seguinte pauta: 1. Abertura; 2. Ata; 3. Expedientes; 4. SEMAS – Projeto 4 

Reiniciar; 5. Comissões; 6. Outros; 7. Informes Gerais; 8. Data da próxima reunião 5 

ordinária. 1 – ABERTURA: reunião iniciada com a abertura pelo Presidente Cleverson Luis 6 

Nogueira e seguiu-se para o próximo item da pauta. 2 – ATA: a ata da 359ª reunião 7 

ordinária foi aprovada. 3 – EXPEDIENTES: Os expedientes: 1) Ofício n° 326/2022 - 8 

Gabinete Prefeita e 2) Ofício n° 1506/2022 - Secretaria Municipal de Saúde (SMS): em 9 

resposta ao Ofício n° 153/2022, informam que foi disponibilizado atendimento ao 10 

adolescente R.M.S. em Curitiba. Deliberação: arquivar. Os expedientes: 3) Ofício n° 11 

1511/2022 – Secretaria Municipal de Assistência Social (SEMAS): encaminha relatório 12 

informativo dos Abrigos I, II e III e 4) Ofício n° 39/2022 – Lar Mãe Maria: encaminha o 13 

Plano de Ação da instituição -  são respostas referentes às atividades desenvolvidas sobre 14 

o acolhimento e evasão. Deliberação: encaminhar para que o colegiado faça a leitura, e 15 

retornará na próxima reunião ordinária. 5) Ofício n° 1531/2022 – Conselho Tutelar (CT) 16 

Afonso Pena: informa a nova coordenadora da unidade: Fatima Batistão Machado, e 17 

Secretaria: Elisabete Barleto de Paula. Deliberação: arquivar. 6) Ofício n° 247/2022 - 18 

GERAR: informa a mudança de endereço e encaminha CNPJ atualizado. Como a 19 

manutenção da instituição foi feita recentemente, a Comissão de Assessoramento deu 20 

parecer favorável a atualização dos dados, que foi aprovado pelo colegiado. 7) Ofício n° 21 

1544/2022 - CT Afonso Pena: em atendimento ao Ofício n° 156/2022 CMDCA, informa 22 

atendimento realizado à família referente à denúncia via E-sic. Deliberação: encaminhar 23 

caso para o CMDCA de Colombo, visto que a família reside lá atualmente. 8) Requerimento 24 

- Insticall: solicita inscrição no Conselho. Deliberação: encaminhar para Comissão de 25 

Assessoramento. 9) Ofício n° 1595/2022 - SEMAS: encaminha relatório de empenhos 26 

pagos referentes a agosto de 2022. Deliberação: encaminhar para Comissão do Fundo. 10) 27 

E-mail - Robson Jamaica: reclamação quanto ao atendimento de Conselheiro Tutelar. 28 

Deliberação: solicitar ao Conselho Tutelar o relatório do atendimento telefônico e presencial 29 

realizado à família para esclarecimento dos fatos. 4 – SEMAS – PROJETO REINICIAR: o 30 

projeto e suas alterações já haviam sido apresentados anteriormente para o colegiado. Sra. 31 

Ana Paula e Sra. Claudiane, do Departamento de Apoio Técnico e Operacional da SEMAS, 32 

apresentaram uma nova proposta de alteração do Plano de Aplicação para adequação às 33 
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necessidades atuais do Projeto e valores em conformidade com as Ata de Registro de 34 

Preço vigentes, sendo: 1) Tablets com CHIP: quantidade: 12 (doze); valor unitário: R$ 35 

2.300,00 (dois mil e trezentos reais); total do produto: R$ 27.600,00 (vinte e sete mil e 36 

seiscentos reais). 2) Fones tipo auricular: quantidade: 320 (trezentos e vinte); valor unitário: 37 

R$ 14,00 (quatorze reais); valor total do produto: R$ 4.480,00 (quatro mil quatrocentos e 38 

oitenta reais). 3) Caixa de som Bluetooth: quantidade: 6 (seis); valor unitário:  R$ 200,60 39 

(duzentos reais e sessenta centavos); valor total do produto: R$ 1.203,60 (mil duzentos e 40 

três reais e sessenta centavos). 4) Câmera de foto e vídeo: quantidade: 1 (um); valor 41 

unitário: R$ 4.011,90(quatro mil e onze reais e noventa centavos); valor total do produto: 42 

R$ 4.011,90 (quatro mil e onze reais e noventa centavos). 5) Microfone de câmera: 43 

quantidade: 1 (um); valor unitário: R$ 582,00(quinhentos e oitenta reais); valor total do 44 

produto: R$ 582,00 (quinhentos e oitenta e dois reais). 6) Suporte para fundo infinito: 45 

quantidade: 1 (um); valor unitário: R$ 802,50 (oitocentos e dois reais e cinqüenta centavos); 46 

valor total do produto: R$ 802,50 (oitocentos e dois reais e cinqüenta centavos). 7) 47 

Pendrive: quantidade: 30 (trinta); valor unitário: R$ 65,00(sessenta reais); valor total do 48 

produto: R$ 1.950,00 (mil novecentos e cinqüenta reais). 8) Tendas com lateral tipo aranha: 49 

quantidade: 2 (dois); valor unitário: R$ 1.625,00 (mil seiscentos e vinte e cinco reais); valor 50 

total do produto: R$ 3.250,00 (três mil duzentos e cinqüenta reais). 9) Computadores tipo 51 

notebook: quantidade: 32 (trinta e dois); valor unitário:  R$ 4.950,00(quatro mil novecentos 52 

e cinquenta reais); valor total do produto: R$ 158.400,00 (cento e cinqüenta e oito mil e 53 

quatrocentos reais). 10) Curso SENAI: quantidade: 06 (seis) turmas; valor unitário: R$ 54 

4.000,00(quatro mil reais); valor total do produto: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais). 55 

11) Curso SENAC: quantidade: 05 (cinco) turmas; valor unitário: R$ 6.000,00(seis mil 56 

reais); valor total do produto: R$ 30.000,00 (trinta mil reais). Valor total: R$ 256.280,00 57 

(duzentos e cinqüenta e seis mil duzentos e oitenta reais). Após a apresentação e 58 

explicações, a alteração do Plano de Aplicação foi aprovada pelo colegiado. 5 – 59 

COMISSÕES: Assessoramento: 1) Instituto Bom Aluno: após reunião com representantes 60 

do Instituto, o parecer da comissão é pela aprovação da manutenção do registro. 2) 61 

Meninos da Harmonia: não enviaram a documentação solicitada pela comissão, e o 62 

parecer é pelo arquivamento da solicitação de manutenção da inscrição. Os pareceres 63 

foram aprovados pelo colegiado. Políticas: os conselheiros informam que realizaram seis 64 

visitas a unidades da SEMED e que ainda serão feitas mais algumas, e posteriormente 65 

elaborarão o parecer para apresentar ao colegiado. Sindicância: a comissão se reuniu para 66 
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analisar o Parecer n° 62/2022 PROJUR, e é favorável à abertura de Processo 67 

Administrativo. A Comissão de Processo Administrativo será composta pelos conselheiros: 68 

Sandy (SEMED), Juliana (SEMUC), Sara (Patronato Santo Antônio) e Ir. Sônia (Lar Mãe 69 

Maria). Conferência: Monique, Secretária Executiva, informou que a contratação da 70 

empresa para a Conferência ainda não foi finalizada e sugeriu agendar uma reunião para 71 

rever o cronograma e  analisar as orientações do CEDCA PR. 6– OUTROS: participaram 72 

da reunião as adolescentes do Centro de Amparo Nossa Senhora do Monte Claro, Leticia e 73 

Isadora. A representante da GERAR, Thilairy, informa que a MP n° 1.116/2022 foi 74 

aprovada pela Câmara dos Deputados com alterações - foram retirados os itens referentes 75 

à aprendizagem profissional, e que também foi aprovado pelo Senado com essas 76 

alterações. 7 – INFORMES GERAIS: o Sr. Ricardo Lemos encaminhou para o conselho o 77 

seu livro “Políticas Públicas de Esporte”, e foi solicitado encaminhar uma cópia para o 78 

colegiado. 8 – DATA DA PRÓXIMA REUNIÃO ORDINÁRIA: 20 de setembro de 2022. 79 

Nada mais, O Presidente Cleverson Luis Nogueira encerrou a presente reunião e eu, 80 

Camila Hiromi Abe, lavrei essa ata que após lida será aprovada. 81 


